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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO Nº 6455,  DE 23 DE JULHO DE 2014
Homologa decisão do Conselho Consultivo do

PROINDE-  Programa de Incentivos e
Desenvolvimento Municipal de Leme

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Conselho Consultivo do PROINDE, no

desempenho das funções que lhe foram conferidas pelo artigo 11, inciso V
da Lei Complementar nº  211, de 26 de novembro de 1997, analisou e
deliberou por unanimidade a devolução  do Lote 08- Quadra “E”  da área
anexa ao Distrito Industrial Marino Zanetti, objeto da Concorrência  nº 001/
2012, e do Contrato de Compra e Venda de Área, vinculado à condição
suspensiva, de nº 262/12, figurando como compradora FALDONE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME,  empresa inscrita
junto ao CNPJ com o nº 10.589.821/0001-69;

CONSIDERANDO todo o contido e apurado no Processo SIC/PROINDE
nº 001/2014;

CONSIDERANDO que a decisão do Conselho Consultivo do PROINDE
encontra-se devidamente justificada e foi exarada em obediência ao disposto
no artigo 6º;

DECRETA

Artigo  1º - Fica homologada a decisão do Conselho Consultivo do
PROINDE que deliberou a favor da perda de todos os benefícios e incentivos
oferecidos, e pela retomada do lote 08 – quadra “E”  da área anexa ao Distrito
Industrial Marino Zanetti em detrimento da FALDONE INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME;

Artigo 2º -  Que seja a dívida devidamente mensurada e inscrita na Dívida
Ativa do Município, e posteriormente executada;

Artigo 3º -  Que para a execução das medidas ora determinadas, sejam
providenciadas cópias do Processo SIC/PROINDE nº 001/2014, e
encaminhadas à Secretaria da Fazenda e  Setor de Licitações  do Município
para as providências legais e necessárias para o cumprimento do presente
Decreto, bem como seja, após sua conclusão, devidamente publicada na
Imprensa Oficial do Município e remetida cópia para a FALDONE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME .

Artigo  4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 23 de julho de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6456, DE 24  DE JULHO   DE 2014.
Dispõe sobre aprovação do Loteamento

“Parque Alto das Palmeiras”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições
legais, considerando a aprovação técnica do Loteamento “Parque Alto das
Palmeiras”, estampada no Ofício nº 118/2014- SOPU, do Sr. Secretário de
Obras e Planejamento Urbano do Município de Leme; considerando os
termos da Certidão de Conformidade expedida; considerando os termos do
Certificado GRAPROHAB de aprovação do projeto habitacional nº 336/
2013;  considerando os termos da Lei Complementar  nº 186 de 13 de
novembro de 1996;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aprovado com fundamento na Lei Complementar  186
de 13 de novembro de 1996, o Loteamento “Parque Alto das Palmeiras”,
a ser implantado no imóvel urbano neste Município e Comarca de Leme,
Estado de São Paulo, localizado  na Fazenda Palmeiras- Gleba 02 A- Estrada
Municipal- Leme- SP, com área total de 570.110,86 metros quadrados,
objeto da Matrícula nº 44.362, Livro 2 de Registro Geral, do Oficial do
Registro de Imóveis desta Comarca de Leme/SP, de propriedade de Alto das
Palmeiras Loteamento Ltda, inscrita no CNPJ/ sob  nº 15.211.615/0001-

34.
Parágrafo Único – Os lotes obtidos com o presente loteamento terão

frente mínima de 10,00 metros e a área mínima de 250,00m2 (metros
quadrados).

Artigo 2º - A loteadora se obriga a executar às suas expensas, dentro do
prazo de um ano, no loteamento ora aprovado, as obras previstas pelo artigo
20 da Lei Complementar nº 186 de 13 de novembro de 1996, com a redação
que lhe foi dada pela Lei Complementar nº 322, de 25 de outubro de 2001,
orçadas em R$ 7.656.247,48 ( sete milhões, seiscentos e cinquenta e seis
mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), a saber:

I – Demarcação dos lotes com marco de concreto;
II – Rede de abastecimento de água;
III – Ligações domiciliares de água;
IV – Rede coletora de esgoto sanitário;
V – Ligações domiciliares de esgoto;
VI – Rede de distribuição de energia elétrica, com iluminação pública,

lâmpadas a vapor de sódio;
VII – Galerias de águas pluviais;
VIII – Guias e sarjetas;
IX – Pavimentação asfáltica;
X – Sinalização prevista no Código Nacional de Trânsito, de solo e aérea;
XI – Ajardinamento e arborização nos passeios e áreas verdes.
XII – Fornecimento de 200,00 metros tubos de concreto aramado  EA3

Ø 800 mm para reforço do sistema publico de emissários, constates das
Diretrizes expedidas pela Saecil.

Parágrafo único – Além das Obras constantes dos incisos deste artigo,
a loteadora fica ainda obrigada a executar, às suas expensas, o sistema de
tratamento de esgoto de acordo com o artigo 18 do Decreto Estadual nº
8.468/76, que regulamentou a Lei Estadual nº 997/76, nos termos do art.
26 da Lei Complementar nº 186/96, alterado pelas Leis Complementares
nº 322/2001 e 478/2007.

Artigo 3º -  Para garantia da completa execução  das obras referidas no
Artigo 2º do presente Decreto,  foi outorgado mediante escritura pública de
constituição de hipoteca a ser lavrada no Tabelião de Notas e de Protestos
de Letras e Títulos desta Comarca dos seguintes lotes, que totalizam 84
LOTES (oitenta e quatro),relacionados: lotes de números: 01, 02, 03,  04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra 29 (vinte e
nove);lotes de números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13
da quadra  30 ( trinta); lotes de números: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da quadra 19 (dezenove); lotes de números
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da
quadra 24( vinte e quatro) e lotes números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 1,5, 16, 17, 18 e 19 da quadra 12 (doze) do loteamento
“Parque Alto das Palmeiras”, que perfazem uma área total de 36.770,01
metros quadrados, que conforme avaliação  de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) o metro quadrado, perfazem um total global de R$
9.192.502,50 ( nove milhões, cento e noventa de dois mil, quinhentos e dois
reais e cinquenta centavos),  conforme menor avaliação elaborada pelo
corretor de imóveis Marcos Roberto de Jesus, CRECI n° 45.468, datada de
08 de julho de 2014.

Parágrafo Único – Os imóveis  dado em garantia somente serão liberados
mediante a apresentação de certidão de conclusão de todas as obras, a ser
fornecida pelos órgãos competentes da Prefeitura do Município de Leme e
SAECIL – Superintendência de Água e Esgoto de Leme, e, após, vistoria
realizada no local.

Artigo 4º - A loteadora se compromete ainda a cumprir todas as
exigências técnicas constantes do Certificado GRAPROHAB.

Artigo 5º – Todos os custos referentes à implantação do empreendimento
serão de responsabilidade do loteador.

Artigo 6º - Faz parte integrante e inseparável do presente os Ofícios nº.
SOPU – 340/2013, do Sr. Secretário de Obras e Planejamento Urbano do
Município de Leme , Certidão de Conformidade  e Certificado GRAPROHAB.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 24 de Julho  de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito  Municipal
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AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista a não localização do Sr. ROBERTO LUIZ
BERNARDES, funcionário público, ocupando o cargo de tratador de
animais, determina a sua INTIMAÇÃO para que compareça em audiência
de Interrogatório a ser realizada no dia 22 de agosto de 2014 às 09:00, na
Av. Carlo Bonfanti, 454, referente ao processo administrativo n.º 63/
2014, datado de 05 de fevereiro de 2014. Será o presente Edital publicado
na Imprensa Oficial do Município na forma da lei. NADA MAIS. Leme,
22 de julho de 2014. Eu (Leandro Bertoloti de Oliveira), Presidente da
Comissão, digitei, subscrevi e assino.

Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 13/2014, de 11 de julho de 2014.
Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do
1º Semestre de 2014, da Proteção Social Básica e da

Proteção Social Especial, com Recurso Estadual.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar
nº 661, de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre a consolidação das Leis
da Política de Assistência Social do Município de Leme e as Normas Gerais,
para sua adequada aplicação e dá outras providências.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 6334, de 22 de julho de
2013, que regulamenta a Lei Complementar 661, de 27 de junho de 2013,
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei
Federal nº 8.742 de 07/12/1993, alterada pela Lei 12.435 de 06/07/2011;

CONSIDERANDO, que os recursos destinados foram utilizados na
finalidade para os quais foram disponibilizados;

CONSIDERANDO, que todos os serviços e ações foram executados de
acordo com as normas de sua Proteção específica, de forma contínua,
permanente, planejada e regular;

CONSIDERANDO, o trabalho desenvolvido com os referidos gastos;
CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 11 de julho

de 2014.
RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas do 1º semestre de 2014,
referente a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, com Recurso
Estadual.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na presente data.
Leme, 11 de julho de 2014.

Maria Isabel Palhare da Costa Aleixo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Leme.

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor e, em
conformidade com o Edital do Concurso Público nº 01/2014, HOMOLOGO
expressamente o resultado final dos cargos a seguir relacionados nas
referidas classificações finais:  Copeira - Procurador Jurídico e Vigia Noturno
e, determino as seguintes providências:

a) nomeação dos candidatos classificados, de acordo com a ordem
de classificação e a medida das necessidades do serviço público, da forma
constante do Edital do Concurso Público nº 01/2014;

b) demais medidas exigidas no Edital acima citado.
Leme, 24 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

ATO DA MESA Nº 01, de 15 de julho de 2014.
Exonera servidor.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, considerando o requerimento de protocolo nº 1407, Livro 33,
Fls. 133, de autoria do Ver. João Machado,

EXONERA, a partir desta data, a Sra. Adriana Cristina Felizatti, RG/SP
nº 24.296.444-8, do cargo de Assessora Parlamentar.

Leme, 15 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                       1º Secretário
João Marcos Demétrio             Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                           Tesoureiro

ATO DA MESA Nº 02, de 22 de julho de 2014.
Exonera servidor.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, considerando o requerimento de protocolo nº 1443 , Livro 33,
Fls. 136,

EXONERA, a partir desta data, a Sr. Antonio Carlos Leme de Arruda,
RG/SP nº 12.265.881-4, do cargo de Assessor de Imprensa, a pedido.

Leme, 22 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                              1º Secretário
João Marcos Demétrio                          Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                                  Tesoureiro

ATO DA MESA Nº 03, de 23 de julho de 2014.
Dá provimento ao cargo em comissão de Assessor de

Imprensa.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, em conformidade com a Lei Complementar nº 652, de 20 de
março de 2013,

NOMEIA, a partir desta data, a Sra. Adriana Cristina Felizatti, portadora
do RG/SP nº. 24.296.444-8 e do CPF nº. 276.079.198-5, para o cargo em
comissão de Assessora de Imprensa, referência L-27, da Tabela de Vencimentos
aprovada pelo artigo 10, da Lei Complementar nº 577, de 08 de setembro
de 2010.

Leme, 23 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                              1º Secretário
João Marcos Demétrio                           Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                                    Tesoureiro

PREFEITURA DE LEME
RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme comunica que se encontra instaurado
e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 025/14 Objeto: Registro de preços para aquisição
de fraldas geriátricas e infantis; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br -
Entrar No Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br;
Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor
De Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS
09:00 HORAS DO DIA 7 DE AGOSTO DE 2014 ATÉ AS 09:00H DO DIA
8 DE AGOSTO DE 2014; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 09:01
HORAS ATÉ AS 10:30 HORAS DO DIA 8 DE AGOSTO DE 2014. INÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 10:30 HORAS DO DIA 8 DE
AGOSTO DE 2014 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnet.com.br   “ACESSO
IDENTIFICADO”.

Leme, 25 de julho de 2014.

ANTONIO ROBERTO STIVALLI
SECRETÁRIO DE SAÚDE
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RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se

instaurado e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 021/14: Objeto: Registro de preços para aquisição

de pneus, câmaras de ar, protetores e bicos de pneus para os veículos
pertencentes à frota municipal; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br -
Entrar No Link contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE
DO EDITAL: a partir de 26 de julho de 2014: Recebimento Dos Envelopes:
Dia 12/08/14, até ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 25 de julho de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Sandra

Maria Donadel Diniz; OBJETO: Rescisão de contrato de locação, imóvel
situado Av. Carlo Bonfanti, nº 663- centro-Leme/SP; DATA  DA
ASSINATURA: 08.07.14: LICITAÇÃO: PADL nº 012/2010; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 08 de Julho  de 2014
Publique-se.

Mauro Donizeti Vitor
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Licit Rib

Comercial Varejista Ltda EPP; OBJETO: Rescisão amigável referente ao
pedido de compra nº 058/2013; DATA  DA ASSINATURA: 15.07.14:
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 038/2013; SUPORTE LEGAL: Lei
8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de Julho  de 2014
Publique-se.

Mauro Donizeti Vitor
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Byte 7

Comércio e Serviços em Informática Ltda Me; OBJETO: Contratação de
empresa especializada para serviço de implementação, treinamento e
suporte técnico para licença de software de Regulação Médica de Urgência
e Emergência, de acordo com as necessidades do serviço de Atendimento
Móvel de urgência (SAMU); VALOR GLOBAL: R$ 25.920,00; PRAZO:
12 meses;DATA  DA ASSINATURA: 30.06.14: LICITAÇÃO: Convite nº
033/2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 30 de Junho de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Construtora

Transvia Ltda; OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de
mão de obra especializada e material para a Construção total da UPA –
Unidade de Pronto Atendimento – Av. Dr. Hermínio Ometto – Jd.
Alvorada; VALOR GLOBAL: R$ 1.484.999,99; PRAZO: 12 meses;DATA
DA ASSINATURA: 16/07/2014: LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/
2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 16 de Julho de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de cama, banho, vestuário e materiais de uso contínuo
nas creches durante o ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 008/2014 – Fornecedora: Calux Comercial Eireli EPP – R$
24.807,00,

ATA Nº 009/2014 – Fornecedora: Santacotex Indústria Textil Ltda
Epp – R$ 37.160,50

ATA Nº 010/2014 – Fornecedora: Lotus Comércio de Mercadorias
Ltda – R$ 295.184,00

ATA Nº 011/2014 – Fornecedora: Contrata Com. de Prod. em Geral
Ltda EPP – R$ 12.704,00

ATA Nº 012/2014 – Fornecedora: Rita Maria Mendes Macedo EPP –
R$ 3.758,50

Leme , 10 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada na realização de tratamento de
oxigenoterapia hiperbárica, através de sessões a serem prestadas aos
pacientes carentes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do

parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 023/2014 – Fornecedora: O2 Centro Hiperbárico Piracicaba
Ltda EPP – R$ 124.800,00.

Leme , 04 de abril de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 – Registro de preço para aquisição
de suprimentos de informática para as escolas da rede municipal de ensino
– ano 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 026/2014 – Fornecedora: Tech Laser Com. de Cartuchos e
Toner Ltda Me – R$ 824.620,00

Leme , 07 de abril de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretaria de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de limpeza para uso continuo e rotineiro na manutenção
das escolas da rede municipal de ensino no ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 013/2014 – Fornecedora: Contrata Comércio de Produtos em
Geral Ltda EPP – R$ 192.459,00.

ATA Nº 016/2014 – Fornecedora: Rodrigo Tonelotto – R$ 177.780,00
Leme , 13 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de higiene para uso continuo e rotineiro na manutenção
das escolas da rede municipal de ensino no ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 014/2014 – Fornecedora: Lotus Comércio de Mercadorias Ltda
– R$ 389.334,00.

ATA Nº 015/2014 – Fornecedora: Contrata Comércio de Produtos em
Geral Ltda EPP  – R$ 21.160,00

ATA Nº 017/2014 – Fornecedora: Nutricionale Comercio de Alimentos
Ltda  – R$ 76.280,00

Leme , 26 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada em serviços médicos para
procedimentos/exames oftalmológicos.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 019/2014 – Fornecedora: HR Serviços Médicos Oftalmológicos
SS – R$ 1.250.000,00.

Leme , 31 de Março de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Lima Turismo

Ltda; OBJETO: Prorrogação dos serviços de transporte de Alunos da rede
de ensino do Município; VALOR GLOBAL: R$ 1.075.644,00; PRAZO: 06
meses;DATA  DA ASSINATURA: 17/07/2014: LICITAÇÃO: Pregão
Presencial  nº 022/2011; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 17 de Julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: S&D

Construção e Serviços Eireli EPP; OBJETO: Prorrogação do prazo de
execução com fornecimento de mão de obra e material para ampliação e
reforma do almoxarifado da secretaria de educação; PRAZO: 45 dias;DATA
DA ASSINATURA: 11/07/2014: LICITAÇÃO: Convite  nº 098/2012;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 11 de Julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2014 – Registro de preço para aquisição
de lubrificantes em geral para uso nos veículos pertencentes a frota
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municipal..
A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do

parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 054/2014 – Fornecedora: Marcos Antonio Chaves EPP – R$
61.495,60

ATA Nº 069/2014 – Fornecedora: CCM-X Distribuidora de Lubrificantes
Me – R$ 50.468,80

Leme , 17 de Junho de 2014
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: GATI –

Serviços Médicos Ltda; OBJETO: Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de transporte de pacientes de urgência e
emergência médicas, através de ambulância equipada com Unidade de
Terapia Intensiva; VALOR GLOBAL: R$ 339.000,00; PRAZO: 12
meses;DATA  DA ASSINATURA: 30/06/2014: LICITAÇÃO: Pregão
Presencial nº 019/2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 30 de junho de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 089/2014 CONTRATANTE: Município de

Leme(Secretaria de Educação); CONTRATADA: Brink Mobil Equipamentos
Educacionais Ltda; OBJETO: Aquisição de materiais escolares para atender
as necessidades de solicitação de adesão de entidades, estaduais, federais e do
DF.  ; VALOR GLOBAL: R$ 200.420,20; DATA  DA ASSINATURA: 10/
07/2014: LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico  nº 08/2013 – Processo
Administrativo nº 23034.005945/2012-78 ; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/
93; e suas alterações

Leme, 10 de Julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretaria de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Pavimenta

Construções e Terraplenagem Ltda EPP; OBJETO: Prorrogação do prazo
de execução com fornecimento de mão de obra e material para a execução
de recuperação de pavimentação asfáltica em diversos locais do município;
PRAZO: 60 dias;DATA  DA ASSINATURA: 23/07/2014: LICITAÇÃO:
Tomada de Preços  nº 003/2013; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas
alterações

Leme, 23 de Julho de 2014
Publique-se.

Ademir Donizeti Zanóbia
Secretário de Obras e Planejamento Urbano.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Roberto de

Carvalho Construções e Pavimentações Ltda EPP; OBJETO: Contratação
de empresa com fornecimento de mão de obra especializada e material para
execução total de reforma da escola de Educação Especial Clovis Bim
Tamborim; VALOR GLOBAL: R$ 504.021,13; PRAZO: 180 dias;DATA
DA ASSINATURA: 04/07/2014: LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 003/
2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 04 de julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2014 – Registro de preços para
aquisição de playgrounds de polietileno para os Parques das escolas da rede
municipal de ensino – EMEBS – Creches e EMEIS.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 053/2014 – Fornecedora: Maria Regina da Cunha Pisteco Eireli
Me – R$ 348.499,46.

ATA Nº 055/2014 – Fornecedora: Plussport Comercial Ltda EPP  – R$
75.204,00

ATA Nº 076/2014 – Fornecedora: G8 Armarinhos Ltda EPP  – R$
369.999,96

Leme , 16 de Junho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

PORTARIA N.º 4472 de 16/07/2014
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,
EXONERA a partir da presente data, a pedido, conforme protocolado

nesta Autarquia sob n.º Cr 616/2014, o Sr. NORBERTO DE TONI
DONADELLI, portador do R.G. n.º 19.375.430 e do CPF n.º 115.429.668-
76, do cargo de Auxiliar de Manutenção que ocupa nesta Autarquia.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 16 de julho de 2014.

VALENTIN FERREIRA
Diretor Presidente

PORTARIA N.º  4473 de 17/07/2014
Dá provimento a cargo de OFICIAL DE

MANUTENÇÃO

O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos
da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
resultado do Concurso Público, edital n.º 01/2012,

NOMEIA em caráter efetivo, a partir de 17 de julho do corrente ano,
para o cargo de OFICIAL DE MANUTENÇÃO (encanador/pedreiro),
previsto pela Lei Complementar n.º 565 de 29/12/2009, o seguinte
concursado:

NORBERTO DE TONI DONADELLI       R.G. n.º 19.375.430
Gabinete do Diretor Presidente
Em 17 de julho de 2014.

VALENTIN FERREIRA
Diretor Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2014
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: Projestac Fundações e Meio Ambiente Ltda.–ME
MODALIDADE: Convite n.º 14/2014
OBJETO: Contratação de mão de obra especializada com equipamentos

e materiais pertinentes para execução de sondagem à percussão (SPT) para
reconhecimento de subsolo através de aproximadamente 100 furos com a
profundidade de aproximadamente 4 metros, em projeto, a serem executados
ao longo do Córrego Serelepe no trajeto do Emissário de esgotos (Coletor
Tronco) numa extensão estimada de 5 quilômetros, com locação de pontos
a cada 50 metros no município de Leme/SP.

 VALOR: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2014
Leme, 21 de julho de 2014.

VALENTIN FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DO CONTRATO N.º 29/2014
CONTRATANTE: SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da

Cidade de Leme
CONTRATADA: S.D. Topografia Ltda.–EPP
MODALIDADE: Convite n.º 14/2014
OBJETO: Contratação de mão de obra especializada com equipamentos

e materiais pertinentes para execução de serviço de topografia (demarcação
e nivelamento) de aproximadamente 100 furos de sondagem de solo, numa
extensão aproximada de 5 quilômetros, com estaqueamento da linha de 50
em 50 metros junto ao Coletor Tronco do Córrego Serelepe no município
de Leme/SP.

VALOR: R$ R$ 6.768,00 (seis mil setecentos e sessenta e oito reais)
PRAZO: 30 (trinta) dias
DATA DA ASSINATURA: 21/07/2014
Leme, 21 de julho de 2014.

VALENTIN FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO Nº 6455,  DE 23 DE JULHO DE 2014
Homologa decisão do Conselho Consultivo do

PROINDE-  Programa de Incentivos e
Desenvolvimento Municipal de Leme

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Conselho Consultivo do PROINDE, no

desempenho das funções que lhe foram conferidas pelo artigo 11, inciso V
da Lei Complementar nº  211, de 26 de novembro de 1997, analisou e
deliberou por unanimidade a devolução  do Lote 08- Quadra “E”  da área
anexa ao Distrito Industrial Marino Zanetti, objeto da Concorrência  nº 001/
2012, e do Contrato de Compra e Venda de Área, vinculado à condição
suspensiva, de nº 262/12, figurando como compradora FALDONE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME,  empresa inscrita
junto ao CNPJ com o nº 10.589.821/0001-69;

CONSIDERANDO todo o contido e apurado no Processo SIC/PROINDE
nº 001/2014;

CONSIDERANDO que a decisão do Conselho Consultivo do PROINDE
encontra-se devidamente justificada e foi exarada em obediência ao disposto
no artigo 6º;

DECRETA

Artigo  1º - Fica homologada a decisão do Conselho Consultivo do
PROINDE que deliberou a favor da perda de todos os benefícios e incentivos
oferecidos, e pela retomada do lote 08 – quadra “E”  da área anexa ao Distrito
Industrial Marino Zanetti em detrimento da FALDONE INDUSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME;

Artigo 2º -  Que seja a dívida devidamente mensurada e inscrita na Dívida
Ativa do Município, e posteriormente executada;

Artigo 3º -  Que para a execução das medidas ora determinadas, sejam
providenciadas cópias do Processo SIC/PROINDE nº 001/2014, e
encaminhadas à Secretaria da Fazenda e  Setor de Licitações  do Município
para as providências legais e necessárias para o cumprimento do presente
Decreto, bem como seja, após sua conclusão, devidamente publicada na
Imprensa Oficial do Município e remetida cópia para a FALDONE
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA ME .

Artigo  4º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 23 de julho de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

DECRETO Nº 6456, DE 24  DE JULHO   DE 2014.
Dispõe sobre aprovação do Loteamento

“Parque Alto das Palmeiras”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições
legais, considerando a aprovação técnica do Loteamento “Parque Alto das
Palmeiras”, estampada no Ofício nº 118/2014- SOPU, do Sr. Secretário de
Obras e Planejamento Urbano do Município de Leme; considerando os
termos da Certidão de Conformidade expedida; considerando os termos do
Certificado GRAPROHAB de aprovação do projeto habitacional nº 336/
2013;  considerando os termos da Lei Complementar  nº 186 de 13 de
novembro de 1996;

D E C R E T A:

Artigo 1º - Fica aprovado com fundamento na Lei Complementar  186
de 13 de novembro de 1996, o Loteamento “Parque Alto das Palmeiras”,
a ser implantado no imóvel urbano neste Município e Comarca de Leme,
Estado de São Paulo, localizado  na Fazenda Palmeiras- Gleba 02 A- Estrada
Municipal- Leme- SP, com área total de 570.110,86 metros quadrados,
objeto da Matrícula nº 44.362, Livro 2 de Registro Geral, do Oficial do
Registro de Imóveis desta Comarca de Leme/SP, de propriedade de Alto das
Palmeiras Loteamento Ltda, inscrita no CNPJ/ sob  nº 15.211.615/0001-

34.
Parágrafo Único – Os lotes obtidos com o presente loteamento terão

frente mínima de 10,00 metros e a área mínima de 250,00m2 (metros
quadrados).

Artigo 2º - A loteadora se obriga a executar às suas expensas, dentro do
prazo de um ano, no loteamento ora aprovado, as obras previstas pelo artigo
20 da Lei Complementar nº 186 de 13 de novembro de 1996, com a redação
que lhe foi dada pela Lei Complementar nº 322, de 25 de outubro de 2001,
orçadas em R$ 7.656.247,48 ( sete milhões, seiscentos e cinquenta e seis
mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos), a saber:

I – Demarcação dos lotes com marco de concreto;
II – Rede de abastecimento de água;
III – Ligações domiciliares de água;
IV – Rede coletora de esgoto sanitário;
V – Ligações domiciliares de esgoto;
VI – Rede de distribuição de energia elétrica, com iluminação pública,

lâmpadas a vapor de sódio;
VII – Galerias de águas pluviais;
VIII – Guias e sarjetas;
IX – Pavimentação asfáltica;
X – Sinalização prevista no Código Nacional de Trânsito, de solo e aérea;
XI – Ajardinamento e arborização nos passeios e áreas verdes.
XII – Fornecimento de 200,00 metros tubos de concreto aramado  EA3

Ø 800 mm para reforço do sistema publico de emissários, constates das
Diretrizes expedidas pela Saecil.

Parágrafo único – Além das Obras constantes dos incisos deste artigo,
a loteadora fica ainda obrigada a executar, às suas expensas, o sistema de
tratamento de esgoto de acordo com o artigo 18 do Decreto Estadual nº
8.468/76, que regulamentou a Lei Estadual nº 997/76, nos termos do art.
26 da Lei Complementar nº 186/96, alterado pelas Leis Complementares
nº 322/2001 e 478/2007.

Artigo 3º -  Para garantia da completa execução  das obras referidas no
Artigo 2º do presente Decreto,  foi outorgado mediante escritura pública de
constituição de hipoteca a ser lavrada no Tabelião de Notas e de Protestos
de Letras e Títulos desta Comarca dos seguintes lotes, que totalizam 84
LOTES (oitenta e quatro),relacionados: lotes de números: 01, 02, 03,  04,
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da quadra 29 (vinte e
nove);lotes de números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13
da quadra  30 ( trinta); lotes de números: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09,
10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da quadra 19 (dezenove); lotes de números
01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 da
quadra 24( vinte e quatro) e lotes números 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08,
09, 10, 11, 12, 13, 14, 1,5, 16, 17, 18 e 19 da quadra 12 (doze) do loteamento
“Parque Alto das Palmeiras”, que perfazem uma área total de 36.770,01
metros quadrados, que conforme avaliação  de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais) o metro quadrado, perfazem um total global de R$
9.192.502,50 ( nove milhões, cento e noventa de dois mil, quinhentos e dois
reais e cinquenta centavos),  conforme menor avaliação elaborada pelo
corretor de imóveis Marcos Roberto de Jesus, CRECI n° 45.468, datada de
08 de julho de 2014.

Parágrafo Único – Os imóveis  dado em garantia somente serão liberados
mediante a apresentação de certidão de conclusão de todas as obras, a ser
fornecida pelos órgãos competentes da Prefeitura do Município de Leme e
SAECIL – Superintendência de Água e Esgoto de Leme, e, após, vistoria
realizada no local.

Artigo 4º - A loteadora se compromete ainda a cumprir todas as
exigências técnicas constantes do Certificado GRAPROHAB.

Artigo 5º – Todos os custos referentes à implantação do empreendimento
serão de responsabilidade do loteador.

Artigo 6º - Faz parte integrante e inseparável do presente os Ofícios nº.
SOPU – 340/2013, do Sr. Secretário de Obras e Planejamento Urbano do
Município de Leme , Certidão de Conformidade  e Certificado GRAPROHAB.

Artigo 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 24 de Julho  de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito  Municipal
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IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
ADMINISTRAÇÃO  - Paulo Roberto Blascke
RESPONSÁVEL - Patrícia de Queiroz Magatti

COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO - Secretaria de Administração
 Núcleo de Serviços Gráficos

AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista a não localização do Sr. ROBERTO LUIZ
BERNARDES, funcionário público, ocupando o cargo de tratador de
animais, determina a sua INTIMAÇÃO para que compareça em audiência
de Interrogatório a ser realizada no dia 22 de agosto de 2014 às 09:00, na
Av. Carlo Bonfanti, 454, referente ao processo administrativo n.º 63/
2014, datado de 05 de fevereiro de 2014. Será o presente Edital publicado
na Imprensa Oficial do Município na forma da lei. NADA MAIS. Leme,
22 de julho de 2014. Eu (Leandro Bertoloti de Oliveira), Presidente da
Comissão, digitei, subscrevi e assino.

Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 13/2014, de 11 de julho de 2014.
Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas do
1º Semestre de 2014, da Proteção Social Básica e da

Proteção Social Especial, com Recurso Estadual.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – COMAS,
no uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Complementar
nº 661, de 27 de junho de 2013, que dispõe sobre a consolidação das Leis
da Política de Assistência Social do Município de Leme e as Normas Gerais,
para sua adequada aplicação e dá outras providências.

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 6334, de 22 de julho de
2013, que regulamenta a Lei Complementar 661, de 27 de junho de 2013,
que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, a Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), Lei
Federal nº 8.742 de 07/12/1993, alterada pela Lei 12.435 de 06/07/2011;

CONSIDERANDO, que os recursos destinados foram utilizados na
finalidade para os quais foram disponibilizados;

CONSIDERANDO, que todos os serviços e ações foram executados de
acordo com as normas de sua Proteção específica, de forma contínua,
permanente, planejada e regular;

CONSIDERANDO, o trabalho desenvolvido com os referidos gastos;
CONSIDERANDO, a deliberação da plenária realizada em 11 de julho

de 2014.
RESOLVE:

Artigo 1º - Aprovar a Prestação de Contas do 1º semestre de 2014,
referente a Proteção Social Básica e Proteção Social Especial, com Recurso
Estadual.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na presente data.
Leme, 11 de julho de 2014.

Maria Isabel Palhare da Costa Aleixo
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Leme.

CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor e, em
conformidade com o Edital do Concurso Público nº 01/2014, HOMOLOGO
expressamente o resultado final dos cargos a seguir relacionados nas
referidas classificações finais:  Copeira - Procurador Jurídico e Vigia Noturno
e, determino as seguintes providências:

a) nomeação dos candidatos classificados, de acordo com a ordem
de classificação e a medida das necessidades do serviço público, da forma
constante do Edital do Concurso Público nº 01/2014;

b) demais medidas exigidas no Edital acima citado.
Leme, 24 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

ATO DA MESA Nº 01, de 15 de julho de 2014.
Exonera servidor.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, considerando o requerimento de protocolo nº 1407, Livro 33,
Fls. 133, de autoria do Ver. João Machado,

EXONERA, a partir desta data, a Sra. Adriana Cristina Felizatti, RG/SP
nº 24.296.444-8, do cargo de Assessora Parlamentar.

Leme, 15 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                       1º Secretário
João Marcos Demétrio             Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                           Tesoureiro

ATO DA MESA Nº 02, de 22 de julho de 2014.
Exonera servidor.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, considerando o requerimento de protocolo nº 1443 , Livro 33,
Fls. 136,

EXONERA, a partir desta data, a Sr. Antonio Carlos Leme de Arruda,
RG/SP nº 12.265.881-4, do cargo de Assessor de Imprensa, a pedido.

Leme, 22 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                              1º Secretário
João Marcos Demétrio                          Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                                  Tesoureiro

ATO DA MESA Nº 03, de 23 de julho de 2014.
Dá provimento ao cargo em comissão de Assessor de

Imprensa.

A Mesa da Câmara de Vereadores do Município de Leme, no uso de suas
atribuições e, em conformidade com a Lei Complementar nº 652, de 20 de
março de 2013,

NOMEIA, a partir desta data, a Sra. Adriana Cristina Felizatti, portadora
do RG/SP nº. 24.296.444-8 e do CPF nº. 276.079.198-5, para o cargo em
comissão de Assessora de Imprensa, referência L-27, da Tabela de Vencimentos
aprovada pelo artigo 10, da Lei Complementar nº 577, de 08 de setembro
de 2010.

Leme, 23 de julho de 2014.

José Eduardo Giacomelli
Presidente

Osvair Antunes da Silva Eduardo Leme da Silva
Vice Presidente                                              1º Secretário
João Marcos Demétrio                           Marcelo Alves de Carvalho Almeida
2º Secretário                                                    Tesoureiro

PREFEITURA DE LEME
RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme comunica que se encontra instaurado
e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 025/14 Objeto: Registro de preços para aquisição
de fraldas geriátricas e infantis; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br -
Entrar No Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br;
Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor
De Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS
09:00 HORAS DO DIA 7 DE AGOSTO DE 2014 ATÉ AS 09:00H DO DIA
8 DE AGOSTO DE 2014; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 09:01
HORAS ATÉ AS 10:30 HORAS DO DIA 8 DE AGOSTO DE 2014. INÍCIO
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 10:30 HORAS DO DIA 8 DE
AGOSTO DE 2014 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnet.com.br   “ACESSO
IDENTIFICADO”.

Leme, 25 de julho de 2014.

ANTONIO ROBERTO STIVALLI
SECRETÁRIO DE SAÚDE
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LEMEPREV

PORTARIA Nº 48 DE 18 DE JULHO DE 2014.

TORNA SEM EFEITO ATO DE AGENTE
ADMINISTRATIVO

Cintia Miranda Bernegossi, Diretora Presidente do Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Leme -

LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei

Complementar nº 564 de 29 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº

623 de 14 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO a declaração de desistência protocolada sob o nº 343

de 18 julho de 2014.

RESOLVE:

Artigo 1º - TORNAR SEM EFEITO, a pedido, a nomeação de TIAGO

HENRIQUE ROSSI portador do RG SSP/SP nº 47.768.541-9, para o cargo

de Agente Administrativo do quadro permanente do LEMEPREV, efetuada

pela Portaria nº 43 de 26 de junho de 2014.

Artigo 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições contidas na Portaria nº 43 de 26

de junho de 2014.

Leme/SP, 18 de julho de 2014.

CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI

Diretora Presidente

PORTARIA N.º 47
“Aposenta Servidor”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais,

e nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA, FATIMA DONIZETI FRANCISCO DE

MARCHI, CPF n.º 027.766.378-45, no cargo de PROFESSOR I, com

proventos integrais de sua remuneração que é composta das seguintes verbas:

Vencimento do Grau C, Nível 3, Tabela A, Anexo III da tabela de

vencimentos da Lei Complementar n.º 655 de 15/04/2013; Adicional por

Tempo de Serviço previsto no Artigo 29 da Lei complementar n.º 565 de

29/12/2009; Sexta Parte; e Abono Pecuniário previsto na Lei Complementar

n.º 656 de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da

paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 22 de julho de 2014.

LEME, 15 DE JULHO DE 2014

CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI
Diretora Presidente

PORTARIA Nº 50 DE 21 DE JULHO DE 2014

NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR CARGO
DE PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE

ADMINISTRATIVO.

Cintia Miranda Bernegossi, Diretora Presidente do Regime Próprio de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Leme –
LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei
Complementar nº 564 de 29 de dezembro de 2009 e Lei Complementar nº
623 de 14 de dezembro de 2011.

CONSIDERANDO o cumprimento aos requisitos exigidos no Concurso
Público Edital nº 001/2012.

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, em caráter efetivo em virtude de habilitação em
concurso público, CAMILA ROBERTA CAMIN, portadora do RG SSP/SP
nº 47.407.244-7, para exercer o cargo de Agente Administrativo do quadro
permanente do LEMEPREV, em regime de 40 (quarenta) horas semanais
de trabalho.

Artigo 2º - A posse deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias
a contar da publicação dessa portaria, nos termos do Artigo 16 da Lei
Complementar nº 564 de 29 de dezembro de 2009.

Artigo 3º - O servidor será considerado estável no cargo após a
habilitação no estágio probatório, mediante avaliações de desempenho,
conforme previsto no Artigo 21 da Lei Complementar nº 564 de 29 de
dezembro de 2009.

Artigo 4º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Leme/SP, 21 de Julho de 2014.

CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI
Diretora Presidente

PORTARIA N.º 49
“Aposenta Servidor”.

Diretora Presidente do LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais,
e nos termos do Artigo 6º da Emenda Constitucional 41/2003:

RESOLVE:

Artigo 1º - APOSENTA ELIZABETH APARECIDA MURER, CPF n.º
016.439.278-50, no cargo de PROFESSOR I, com proventos integrais de
sua remuneração que é composta das seguintes verbas: Vencimento do Grau
C, Nível 3, Tabela A, Anexo III da tabela de vencimentos da Lei Complementar
n.º 655 de 15/04/2013; Adicional por Tempo de Serviço previsto no Artigo
29 e Adicional previsto no Artigo 30, ambos da Lei complementar n.º 565
de 29/12/2009; e Abono Pecuniário previsto na Lei Complementar n.º 656
de 16/04/2013.

Artigo 2º - O reajuste da aposentadoria reger-se-á pelo princípio da
paridade com os servidores da ativa.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 25 de julho de 2014.

LEME, 21 DE JULHO DE 2014

CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI
Diretora Presidente
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RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se

instaurado e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 021/14: Objeto: Registro de preços para aquisição

de pneus, câmaras de ar, protetores e bicos de pneus para os veículos
pertencentes à frota municipal; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br -
Entrar No Link contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE
DO EDITAL: a partir de 26 de julho de 2014: Recebimento Dos Envelopes:
Dia 12/08/14, até ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 25 de julho de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Sandra

Maria Donadel Diniz; OBJETO: Rescisão de contrato de locação, imóvel
situado Av. Carlo Bonfanti, nº 663- centro-Leme/SP; DATA  DA
ASSINATURA: 08.07.14: LICITAÇÃO: PADL nº 012/2010; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 08 de Julho  de 2014
Publique-se.

Mauro Donizeti Vitor
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Licit Rib

Comercial Varejista Ltda EPP; OBJETO: Rescisão amigável referente ao
pedido de compra nº 058/2013; DATA  DA ASSINATURA: 15.07.14:
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 038/2013; SUPORTE LEGAL: Lei
8666/93; e suas alterações

Leme, 15 de Julho  de 2014
Publique-se.

Mauro Donizeti Vitor
Secretário de Assistência e Desenvolvimento Social

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Byte 7

Comércio e Serviços em Informática Ltda Me; OBJETO: Contratação de
empresa especializada para serviço de implementação, treinamento e
suporte técnico para licença de software de Regulação Médica de Urgência
e Emergência, de acordo com as necessidades do serviço de Atendimento
Móvel de urgência (SAMU); VALOR GLOBAL: R$ 25.920,00; PRAZO:
12 meses;DATA  DA ASSINATURA: 30.06.14: LICITAÇÃO: Convite nº
033/2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 30 de Junho de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Construtora

Transvia Ltda; OBJETO: Contratação de empresa com fornecimento de
mão de obra especializada e material para a Construção total da UPA –
Unidade de Pronto Atendimento – Av. Dr. Hermínio Ometto – Jd.
Alvorada; VALOR GLOBAL: R$ 1.484.999,99; PRAZO: 12 meses;DATA
DA ASSINATURA: 16/07/2014: LICITAÇÃO: Concorrência nº 001/
2014; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 16 de Julho de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de cama, banho, vestuário e materiais de uso contínuo
nas creches durante o ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 008/2014 – Fornecedora: Calux Comercial Eireli EPP – R$
24.807,00,

ATA Nº 009/2014 – Fornecedora: Santacotex Indústria Textil Ltda
Epp – R$ 37.160,50

ATA Nº 010/2014 – Fornecedora: Lotus Comércio de Mercadorias
Ltda – R$ 295.184,00

ATA Nº 011/2014 – Fornecedora: Contrata Com. de Prod. em Geral
Ltda EPP – R$ 12.704,00

ATA Nº 012/2014 – Fornecedora: Rita Maria Mendes Macedo EPP –
R$ 3.758,50

Leme , 10 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada na realização de tratamento de
oxigenoterapia hiperbárica, através de sessões a serem prestadas aos
pacientes carentes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do

parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 023/2014 – Fornecedora: O2 Centro Hiperbárico Piracicaba
Ltda EPP – R$ 124.800,00.

Leme , 04 de abril de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 – Registro de preço para aquisição
de suprimentos de informática para as escolas da rede municipal de ensino
– ano 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 026/2014 – Fornecedora: Tech Laser Com. de Cartuchos e
Toner Ltda Me – R$ 824.620,00

Leme , 07 de abril de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretaria de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de limpeza para uso continuo e rotineiro na manutenção
das escolas da rede municipal de ensino no ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 013/2014 – Fornecedora: Contrata Comércio de Produtos em
Geral Ltda EPP – R$ 192.459,00.

ATA Nº 016/2014 – Fornecedora: Rodrigo Tonelotto – R$ 177.780,00
Leme , 13 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2014 – Registro de preço para
aquisição de materiais de higiene para uso continuo e rotineiro na manutenção
das escolas da rede municipal de ensino no ano de 2014.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 014/2014 – Fornecedora: Lotus Comércio de Mercadorias Ltda
– R$ 389.334,00.

ATA Nº 015/2014 – Fornecedora: Contrata Comércio de Produtos em
Geral Ltda EPP  – R$ 21.160,00

ATA Nº 017/2014 – Fornecedora: Nutricionale Comercio de Alimentos
Ltda  – R$ 76.280,00

Leme , 26 de Março de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada em serviços médicos para
procedimentos/exames oftalmológicos.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do parágrafo
2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço registrado:

ATA Nº 019/2014 – Fornecedora: HR Serviços Médicos Oftalmológicos
SS – R$ 1.250.000,00.

Leme , 31 de Março de 2014
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretário de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Lima Turismo

Ltda; OBJETO: Prorrogação dos serviços de transporte de Alunos da rede
de ensino do Município; VALOR GLOBAL: R$ 1.075.644,00; PRAZO: 06
meses;DATA  DA ASSINATURA: 17/07/2014: LICITAÇÃO: Pregão
Presencial  nº 022/2011; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 17 de Julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: S&D

Construção e Serviços Eireli EPP; OBJETO: Prorrogação do prazo de
execução com fornecimento de mão de obra e material para ampliação e
reforma do almoxarifado da secretaria de educação; PRAZO: 45 dias;DATA
DA ASSINATURA: 11/07/2014: LICITAÇÃO: Convite  nº 098/2012;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 11 de Julho de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2014 – Registro de preço para aquisição
de lubrificantes em geral para uso nos veículos pertencentes a frota
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            RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  - PUBLICAÇÃO (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)
MUNICÍPIO: LEME                               PERÍODO: 2º Trimestre 2014 - EMPENHADO valores em R$

RECEITAS ARRECADADAS Acumulado DESPESAS DO ENSINO Acumulado

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 13.624.983,14 12.122 - Administração Geral da Secretaria de Educação 1.816.680,77
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 1.511.057,47 12.361 - Ensino Fundamental  14.180.943,52
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 6.432.147,97 12.365 - Educação Infantil 3.699.308,65
Imposto de Renda Retido na Fonte 1.662.871,35 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
Dívida Ativa de Impostos 1.998.299,10 12.367 - Educação Especial  145.595,94
Atualização de Dívida Ativa de Impostos 209.468,59 ( = ) TOTAL DA DESPESA DO ENSINO  19.842.528,88
Multa/Juros provenientes de impostos 29.728,39 ( - ) Despesas c/ Recursos do QESE, Convênios e Outros 8.194.491,06
Fundo de Participação dos Municípios 17.002.046,05 ( - ) Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB 31.353,65
Imposto Territorial Rural 247.331,11 ( - ) Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito  -
Desoneração de Exportações (LC-87/96) 93.813,05 ( = ) TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS PRÓPRIOS 11.616.684,17
Outras transferencias da Uniao -
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 20.661.004,53 ( = ) Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB  18.729.659,06
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 8.935.049,04 ( + ) Valor Efetetivamente Retido ao FUNDEB  9.422.280,51
Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 174.812,50 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB
TOTAL RECEITAS  IMPOSTOS TRANSF.  R$          72.582.612,29
( = ) TOTAL ALICADO NO ENSINO 21.038.964,68

APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 28,99%
QSE, Convênios e Outros Recursos  Adicionais 6.549.667,14
Rendimentos de Apl. Financeira - LDB 31.353,65
Recursos de Operações de Crédito: - FUNDEB
Recursos recebidos do FUNDEB 20.084.451,06 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 92,97%
Rend.  Aplic. Financeira do FUNDEB 60.605,57 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 77,56%
TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS R$ 26.726.077,42

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA R$ 99.308.689,71 REPASSES À CONTA DO ENSINO -
ART.69,§5º,LEI 9.394/96  8.736.189,50

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS                             PAULO ROBERTO BLASCKE                                            MARIA ANGELICA PEREIRA TANGERINO
        Secretária da Educação                                                     Prefeito Municipal                                                                Contabilista

DESPESAS EFETUADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DURANTE MÊS JUNHO 2014.
DOTAÇÃO 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 201.583,09
FOLHA MÊS JUNHO SERVIDORES 96.263,48
FOLHA MÊS JUNHO VEREADORES 105.319,61

DOTAÇÃO 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.122,13
INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS 32.122,13

DOTAÇÃO 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA ORÇAMENTÁRIO 7.847,26
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME - LEMEPREV 7.847,26

DOTAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 6.146,58
AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA-EPP 1.809,46
BANDERPLACA IND. E COM.LTDA 520,00
COMERCIAL LT DE SUPRM E SERV DE INFORMATICA LTDA EIRELI-EPP 443,00
EDILSON H. QUINELLI ME 170,00
FABIANA REGINA BALDIN ME 200,00
LEME TUBOS LTDA.-EPP 96,39
LUIZ FLORINDO & CIA LTDA-EPP 105,67
MARIA APARECIDA ZANRE ALTOE AGUA ME 132,00
MAURICIO W.OLIVEIRA RODRIGUES EPP 728,85
RENZO PRESENTES LTDA.-ME 93,50
SARTORI’S COMERCIO DE COPIADORAS E SUPRIMENTOS LTDA.-ME 65,00
SUPRILEME INFORMATICA LTDA 1.782,71

DOTAÇÃO 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ‡ÃƒO 2.677,40
ANTONIO CARLOS LEME DE ARRUDA 383,68
CARLOS LEME PENTEADO NETO 1.000,00
EDUARDO BARBOZA 100,00
JOSE CARLOS PEREIRA 293,72
MARIO MORELLI DOS SANTOS 100,00
MICHELE QUEIROZ DE CARVALHO 200,00
RAPHAEL ROSADA NETTO 200,00
TIAGO HENRIQUE MARTINS 400,00

DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇ‡OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 19.477,94
ADERSON JOSE DOS SANTOS LEME ME 65,00
BANCO DO BRASIL S/A 114,62
CGMP-CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. 844,70
COMERCIAL LT DE SUPRM E SERV DE INFORMATICA LTDA EIRELI-EPP 773,00
EDILSON H. QUINELLI ME 210,00
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A 1.554,19
EMPRESA BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS 133,20
EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A. 112,82
FRIIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 600,00
GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA 291,00
IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA DE LEME 8.493,91
LUCIANO VIOLA 25029714898 110,00
MONGERAL S/A. SEGUROS E PREVIDÊNCIA 1.641,39
NBS.PROD.P/INF.CONS.SISTEMAS LTDA 2.066,36
RADIO CULTURA DE LEME LTDA 750,00
RENATA DE CÁSSIA DOMINGUES FERRARA ME 82,35
TELEFONICA BRASIL S.A. 1.566,56
TERRA NETWORKS BRASIL S.A. 68,84

TOTAL DESPESAS DO MÊS 269.854,40

José Eduardo Giacomelli
Presidente


